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DIRETÓRIA DE NUCl !10 DE CONTRATOS
iSorvido: «:.V-.- ti *ciil.i •CONTRATO N.° 024/2026.

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM
LADO, MUNICÍPIO DE ALAGOlNHAS E, DO
OUTRO, QUINCK IMPRESSORAS EIRELI.

O MUNICÍPIO DE ALAGOlNHAS, Pessoã Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça Graciliano
de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, CEP: 4E .000-901, inscrito no CNPJ/MF sob número 13.646.005/0001-38,
neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. RITA DE CÁSSIA BASTOS DE
CARVALHO, brasileira, inscrita no CPF/iyiF sob n.° 375.129.***-20 e portadora da cédula de identidade sob
o n.° 282894390 SSP/BA, doravante denbminado CONTRATANTE e a empresa QUINCK IMPRESSORAS
EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n° 11.004.068/0 )01-65, localizada na Rua Pedro Pondé, n° 45, Centro,
Alagoinhas/BA, CEP 48.010-150, sendo represent
RABELO DE ANDRADE, brasileiro, inscrito no C
1115858483 SSP/BA, doravante denominada CÓNTRATADA, submetidos ambos ao regime da Lei n°
14.133/2021, resolvem celebrar este cqntrato, erfi
Dispensa de Licitação n.° 001/2026, hor
mediante as cláusulas e condições a seguir e do
de transcrição, os documentos:

ada pela Sr. MÁRCIO ANTONIO RODRIGUES SANTOS
F F/MF sob o n° 029.067.***-26, portador do RG sob o n°

decorrência do Processo n. 16921/2025, referente a
nologado(ja)/ratificado(a) em 27/01/2026 e alterações posteriores,

qual ficam fazendo parte integrante independentemente

a) Aviso de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/21126 e seus anexos.
b) Propostas de preço apresentada pela CONT CATADA em 23/01/2026.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 Este contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
CORRETIVA DE IMPRESSORAS PARA ATEN DER AS UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALAGOINHAS/ BA.
1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem no objeto em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, em conformidade com o estabelecidono art. 125 da Lei n. 14.133/2021.
1.3 A execução do serviço neste instrumento será feita de forma parcelada, conforme emissão de ordens
de fornecimento devidamente formalizadas.

ESPECIFICAÇÃO
DA IMPRESSORA

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTALDESCRIÇÃO UND QTDITEM

LOTE UNIOO - MANl TENÇÃO DE IMPRESSORAS
SUBSTITUIÇÃ O
E ROLO FUSC R

R$DO CILINDRO R$ 230,001 BROTHER DCP 5652DN UNID 21 4.830,00
R$SUBSTITUIÇÃ O DO CILINDRO

E ulsilDADE FIJSORA R$ 300,002 BROTHER DCP 8157DN UNID 2 600,00
SUfjiSTITUlÇÃ
E UNIDADE F

R$O DO CILINDRO
JSORA

3 BROTHER DCP 2540DW UNID R$ 300,007 2.100,00
SUBSTITUIÇÃ O DO CILINDRO
/ LIMPEZA INTERNA DA
IMFjRESSORA
MANUTENÇÃ D
TRÀCIONADOR

R$4 BROTHER DCP 1610 / R$ 240,00UNID 4 960,00MO

SUBSTITUIÇÃO DO FUSOR
'

/
LIMPEZA INTERNA DA
IMPRESSORA

R$5 BROTHER DCP 8085DN R$ 300,00UNID 4 1.200,00
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MANUjTENÇÃO
TRACONADOR / LIMPEZA
INTERNA DA IMPRESSORA

NO R$
R$ 90,003UNIDHP M1132FP6 270,00

SUBSTITUIÇÃO DO CILINDRO
/ LliyiPEZA NTERNA DA
IMPRESSORA

R$
R$ 210,001UNIDBROTHER DCP 7065DN7 210,00

R$MANLjTENÇAO |NA UNIDADE
DE IMAGEM

R$ 110,00UNID 1SAMSUNG M4075FR8 110,00
R$LIMPEZA INTERNA DA

IMPRESSORA
R$ 75,00UNID 2BROTHER DCP B75209 150,00

MANUJTENÇÃO
TRAdlONADOF

NOLIMPEZA INTERNA DA
IMPRESSORA

R$ 75,00R$ 75,00UNID 110
i SUBSTITUIÇÃO) DO FUSOR /

LIMPEZA INTERNA DA
IMPRESSORA

R$R$ 300,00UNID 211 BROTHER DCP 8080DN 600,00

R$MANÍITENÇAO) NA UNIDADE
DE IMAGEM R$ 95,002UNIDSAMSUNG M2885X12 190,00
SUBSTITUIÇÃO DO CILINDRO
/ LMPEZA llNTERNA DA
IMPRESSORA

R$R$ 300,00UNID 313 KYOCERA M2040 900,00

MANUTENÇÃi

CAR RINHO / ) TROCA DE
ALMOFADA/ TROCA DE CABO
FLE" + PRESSURIZAÇÃO E
LIMPEZA

NO

R$R$ 190,0016UNID14 EPSON L3250 3.040,00

R$TRCTCA DE ALMOFADA 7
PRESSURIZAÇÃO E LIMPEZA R$ 155,00UNID 115 EPSON L375 155,00

R$CA DE ALMOFADA /
SSURIZACÃO E LIMPEZA

TRO R$ 155,00UNID16 1EPSON L220 155,00PRE
MANUTENÇÃO / LIMPEZA R$ 75,00 R$ 75,00UNID17 1HP 400 PRO

R$TROCA DE | ALMOFADA /
PRESSURIZAÇÃO E LIMPEZA R$ 130,0018 UNIDBROTHER 420W 3 390,00
MAljJUTENÇAi
CARRINHO

NO
TROCA DE

ALlUlOFADA / TfROCA DE CABO
FLdT + PRESSURIZAÇÃO E
LIMNEZA

R$R$ 190,0019 EPSON L3150 UNID 5 950,00

R$TROCA DE ALMOFADA/
PRÉSSURIZAÇÃO E LIMPEZA UNÍD20 R$ 155,00EPSON L395 2 310,00

R$TROCA DE ALMOFADA/
PRESSURIZAÇÃO E LIMPEZA

21 EPSON L355 R$ 155,00UNID 1 155,00
TROCA DE ALMOFADA/
PRESSURIZAÇÃO E LIMPEZA

R$22 EPSON L220 R$ 155,00UNID 1 155,00
TRÒCA D| ALMOFADA/
PRESSURIZAÇÃO E LIMPEZA

R$23 CANON G3110 UNID R$ 155,001 155,00
SUBSTITUIÇÃO
TR^CIONADOR / LIMPEZA
INTERNA DA IMPRESSORA

DE
R$24 HP M125a UNID R$ 100,002

200,00

25 SAMSUNG 2851ND LIMPEZA INTERNA R$ 75,00 R$ 75,00UNID 1
LIMPEZA I INTERNA 7
MANUTENÇÃO

26 KYOCERA 3145DN UNID R$ 75,00 R$ 75,001

VALOR GLOB R$ 18.085,00

/PMA '
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO I EGAL

d í licitação tem amparo legal no Art. 75, inciso II da Lei2.1 A presente contratação através de dispensa
14.133/2021, Decreto Municipal n° 5.887/:!022.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

Dze) me;es, contados a partir da data de sua assinatura,
da Lei Federal n°14.133/2021.

3.1 A vigência do contrato será de 12 (d
3.2 Os prazos poderão ser alterados no 3 termos

CLÁUSULA QUARTA-DAS CONDIÇÕES. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

4.1 A contratada deverá prover soluções dos possíveis problemas identificados na impressora. A
manutenção deverá ser feita por profissional capac itado, que deverá realizar a troca das peças desgastada
por peças novas.
4.2 A CONTRATADA deverá iniciar a rr
partir da emissão da Nota de Empenhe
entrega dos equipamentos na Secretarie
Da Informação, na Rua Treze De junho,
4.3 Manutenção Corretiva
4.3.1 Compreende qualquer serviço que envilva reparo e/ou substituição de componentes (peças e
acessórios), com o objetivo de sanar d ífeitos do equipamento, conforme os manuais e normas técnicas
específicas, incluindo-se testes para verficação pié e pós manutenção.
4.3.2 Todas as despesas de mant tenção d as máquinas e substituição de componentes (peças e
acessórios) correrão por conta da CONTRATADA, sem quaisquer custos adicionais para a CONTRATANTE;
4.3.3 Os serviços serão executados na oficin a da CONTRATADA, sendo necessária a autorização da
Coordenação de Tecnologia da Informação da Se aretaria Municipal da Educação;
4.3.4 O serviço de manutenção coiretiva, assim que solicitado, deverá ser atendido dentro do prazo
estabelecido, sem nenhum custo adicio íal para a Contratante.
4.3.5 Havendo necessidade de sua substituição, por indicação de laudo técnico, de peças, acessórios,
componentes e outros, estes poderão ser ofertados pela contratada, devendo ser apresentado com a
identificação do objeto, marca, valor unitário e o f razo para o fornecimento.
4.3.6 A retirada do equipamento pa’a manutenção corretiva, deverá ser realizada em dias úteis, isto é,
de 2a a 6a feira, das 07:30 às 11:30 e d is 13:30 i s 16:30 horas, no prédio da sede da Secretaria Municipal
da Educação-SEDUC com autorização do setor pe Tecnologia da Informação,contados a partir da abertura

ontratada, ou chamado feito pelo atendimento telefónico,

deverá comprovar a regularidade perante a Fazenda
Nacional, a Seguridade Social, a Justiça do Trab alho e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -FGTS.
Deverá também apresentar atestados ou certidi es expedidas por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, que comprovem a regular eni rega do c bjeto da contratação e/ou fornecimento do bem a outros
órgãos ou empresas, nos termos da lei jislação.
4.4 Os serviços de manutenção corretiva de imf ressoras que integram o objeto desta licitação deverão ser
entregues no prazo de 05 (cinco) dias sorridos, npós a expedição de solicitação de fornecimento conforme
definido abaixo:
LOCAL-Rua Treze de junho N° 471, Jardim Pe rolar, Alagoinhas -Bahia, CEP: 48030-660.
HORÁRIO -Das 8:00 h às 12:00 h de segunda i sexta-feira, exceto feriados.
4.5 Eventuais pedidos de prorrogaçãc deverão »er protocolados, antes do vencimento do prazo de entrega,
devidamente justificados pela contrata Ja, para serem submetidos à apreciação pelo setor demandante.
4.6 Das condições de recebimento do objeto:

inutenção dos equipamentos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a
e Assinatura do Contrato, a contar de seu recebimento, para a
Municipal da Educação, no setor de Coordenação De Tecnologia

4° 471, J< rdim Petrolar,Alagoinhas-Bahia, CEP 48030-660.

do chamado enviado para o e-mail indicado pelab
4.3.7 Para fins de habilitação, o ornecedor
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rão de forma parcelada, na medida da necessidade da
ite autorizados, que farão as solicitações dos serviços
e formulário próprio de Ordem de Fornecimento;
sm dias úteis, no horário compreendido entre 07:00 e

4.6.1 Fornecimento e execução dos serviços, s
SEDUC solicitados através de servidores previame
e/ou fornecimentos junto à contratada, median
4.6.2 A contratada deverá realizar os serviços
13:00 horas, apenas a pedido da Contrate nte;
4.6.3 Para cada solicitação de serviço a Contrat ida deverá apresentar Relatório de Assistência Técnica,
que conterá pelo menos as seguintes informaçõí s: data e hora do início da manutenção; testes
efetuados; operações de manutenção reali; :adas, se houver; especificações dos componentes
substituídos, se houver; nome e assinatuia do técn co responsável;
4.6.4 Verificando-se a total impossibilidade ou inviabilidade de reparo do equipamento, a Contratada
deverá emitir um laudo técnico com o pa ecer justi içando a inviabilidade do reparo. Este laudo deverá ser
apresentado e aprovado pelo fiscal desig lado pela SEDUC;
4.6.5 Nos casos em que os serviçcs de manutenção de impressoras, constatar a necessidade de
aquisição de peças para substituição, i Contratada deverá emitir orçamento prévio ao Departamento
requisitante, que, obrigatoriamente realizará uma análise prévia de viabilidade económica quanto da
realização de serviços e substituição d( peça/coinponente, com base nos preços médios praticados no
mercado local, sendo que após análise, a contrata ite poderá aprovar ou reprovar o orçamento;
4.6.6 Somente poderão ser cobracos, as s jbstituições de peças/ componentes e serviços, que
efetivamente tenha sido autorizado pela Unidade r squisitante da SEDUC;
4.6.7 A empresa contratada deverá atender ao chamado para manutenção corretiva da impressora no
local designado, através de funcionário da contrE tada devidamente identificado, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, contada a partir d 3 recebimsnto da solicitação do Departamento requisitante.
4.6.8 Por ocasião do recebimento, ou produtos ou serviços terão suas características confrontadas com
as especificações contidas neste termo de referê icia, no edital e na proposta ofertada durante o certame
licitatório.
4.6.9 O fornecedor está sujeito à fiscalizarão dos produtos ou serviços no ato da entrega e
posteriormente, reservando-se a esta 3refeitura Municipal, através do responsável, o direito de não o
receber, caso os mesmos não se encon rem em c sndições Satisfatórias ou no caso de o produto hão ser de
primeira qualidade. Caso algum produto seja ent egue, ou serviço executado esteja em desacordo com os
requisitos estabelecidos pela Prefeitura, ou em quantidade inferior à estabelecida, a empresa deverá
substituí-lo ou complementá-lo em no rr áximo 24 (vinte e quatro) horas.
4.6.10 A entrega do produto ou a execução do serviço poderá eventualmente ser suspensa ou alterada,
a critério desta Prefeitura Municipal. Fica reservs do a esta Administração em qualquer fase do certame, o
direito de solicitar amostras para realizações de testes que comprovem a qualidade do produto ofertado.
Para tanto, o produto será submetido a análises t écnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes
de que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado,
devendo ser imediatamente substituído. Se algun produto apresentar irregularidade, a Prefeitura o enviará
a um laboratório de sua escolha, para elaboraçi o de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e
obtenção de comprovação de que o produto ;e identifica ou não com aquele exigido na licitação e
apresentado em sua proposta comer;ial, sendo que, neste caso, as despesas correrão pòr conta da
empresa a ser contratada.
4.6.11 A Prefeitura, no curso da ex« cução co itratual, verificará a qualidade do produto fornecido ou do
serviço executado, rejeitando-os caso estejam c iferentes das especificações estabelecidas neste termo e
na futura Ata de Registro de Preços.
4.6.12 O recebimento será efetivado nos seguintes termos:
1. PROVISORIAMENTE, para efeito de
especificações constantes neste Termo de Re
empresa contratada.

posterior verificação do produto ofertado com as
erência e proposta apresentada durante o certame pela
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2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação
pelo Setor Competente.
4.6.13 A empresa vencedora do certame obriga- se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de
Referência de acordo estritamente com as es aecificações aqui descritas, sendo de sua inteira
responsabilidade a substituição deste quando constatado no seu recebimento não estar em
conformidade com as referidas especificações.
4.6.14 Recebido o objeto, nos termos dos subite is 1 e 2, se a qualquer tempo durante a sua utilização
normal vier a se constatar discrepância ;om as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da
Contratada para efetuar a substituição do mesmo.
4.6.15 Os serviços de manutenção cor etiva de i npressora terão garantia mínima de 90 (noventa) dias.
4.6.16 A empresa a ser contratada fca obrigeda a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões, de até 25% (\ inte e cini ;o por cento) do objeto licitado.
4.6.17 Deverão ser atendidas pela en presa a : er contratada além das determinações da fiscalização
desta Prefeitura, todas as prescrições qu 3 por circi nstâncias da lei devam ser acatadas.
4.6.18 A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento ou prestação do serviço objeto deste
Certame, obedecer a todas as disposiçõe s legais p ertinentes.

4.7 Das peças a serem utilizadas e das garantias
4.7.1 A Garantia das peças, componentes, nateriais e serviços aplicados, será de no mínimo 90
(noventa) dias. Se os Equipamentos vie'em aprei entar o mesmo defeito dentro do prazo mencionado no
item acima, a contagem desse prazo será reiniciada, a partir da data em que o equipamento for colocado
novamente em operação.
4.7.2 As peças e/ou componentes para reposição, deverão ser originais do fabricante admitindo-se o
uso de peças similares, desde que justilicadas e í iprovadas pela área técnica da SEDUC, cuja garantia do
serviço deverá ser de 90 (noventa) dia::. Quandc houver uso de peças não originais, essas deverão ser
identificadas no relatório.

peças, e a mesma estiver em falta, o prazo4.7.3 Caso haja necessidade de reposição de
de solução poderá ser estendido em 05 dias úteis

CLÁUSULA QUINTA - DO PRECO MÁXIMO AD i/lITIDO PELA ADMINISTRAÇÃO

5.1 O valor total do presente contrato e R$ 18.0! i5,00 (dezoito mil e oitenta e cinco reais).
5.2 Dentro do prazo de vigência do coitrato ou nediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se os acúmulos do índice setorial calculado
pelo IBGE, à saber (INPC, IPCA ou IGF ’-M), a cri ério da Administração Pública.
5.3 A concessão dos reajustes de que trata a presente cláusula é condição negociai e dependerá de
solicitação da CONTFtATADA, que o Fará com pelo menos 30 dias de antecedência do aniversário da
apresentação da proposta ou do fim dé vigência do contrato, o que ocorrer.primeiro.
5.4 A celebração de termos aditivo:: para prorrogação de prazo do contrato sem manifestação da
contratada quanto ao reajuste a que porventura enha direito importará na preclusão do direito.:

5.5 Pedidos de reajuste posteriores ao primeirc terão como data base o último reajuste ou a data em que
deveria ter sido concedido este, mas não o foi por renúncia tácita ou expressa pela contratada.
5.6 Os reajustes serão concedidos pc r termo a iitivo ao contrato.

CLÁUSULA SEXTA DO PAGAMENTO
6.1 O pagamento será efetuado pela Administ ação para a empresa a ser contratada da seguinte forma:
mensalmente, conforme prestação de serviço, e cclusivamente através de crédito em conta especificada
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dicada pela SEFAZ (conforme Decreto Municipal n°pelo credor e mantida em instituição financeira in
4.914/2018).
6.2 Os pagamentos serão efetuados de
devendo ser obedecida a ordem cronológicá de paga
firmados pela Administração Pública, dever ido cadai
classificadas por fonte diferenciada de rec jrsos e o
referidos créditos liquidados. Os credores
por fonte diferenciada de recursos, em lista classific

cordo com o estabelecido no Decreto Municipal n° 6.101/2024,
nentos de obrigações de natureza contratual e onerosa
nidade gestora manter listas consolidadas de credores,
ganizadas pela ordem cronológica de antiguidade dos

de obrigações de baixo valor serão ordenados separadamente,
atória especial de pequenos credores. Consideram-se

de baixo valor as obrigações decorrentés de corjtratos de compras e serviços cujo valor contratado,

correspondente a todas as parcelas previs tas ou es imadas, não ultrapassem o limite do inciso II do art. 75
da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.
6.3 As liquidações deverão serem realizadas a pa tir da data do cumprimento da obrigação contratual ou
do transcurso de etapa ou de parcela, desde que previsto e autorizado o parcelamento da prestação, em
conformidade com o cronograma de execução eoc onograma financeiro, e seguirá o fluxo do organograma
estabelecido no Decreto.

peça a o srtificação do adimplemento da obrigação ou quando o
corrência > relativas à execução do contrato ou à documentação
nte a unic ade administrativa contratante será tornada sem efeito,
ssificatória de credores. O fornecedor será reposicionado na lista
das falhas e/ou, caso seja necessário, da emissão de novo

á reiniciada a contagem dos prazos de liquidação e pagamento
itratante. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto,

rcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto

6.4 Ocorrendo qualquer situação que irr
contratado for notificado para sanar as c
apresentada, a respectiva cobrança pera
com a consequente exclusão da lista cia
classificatória a partir da regularização
documento fiscal, momento em que ser
disponíveis à unidade administrativa co
quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a pa
para pagamento.
6.5 No âmbito de cada unidade gestora, o pagafnento das despesas orçamentárias será efetuado após
expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964,
respeitada a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos,
subdividida nas seguintes categorias de contratos
I - fornecimento de bens;
II - locações;
III - prestação de serviços;
IV - realização de obras.

6.6 Não serão pagos créditos, ainda que certi :icados, enquanto houver outro mais bem classificado,
custeado pela mesma fonte de recursos , ainda qi e seja originário de exercício encerrado.
6.7 Havendo créditos certificados e nã j pagos em virtude de mora exclusiva da Administração Pública na
certificação de obrigação mais bem classificada, o setor competente adotará as providências necessárias à
regularização do fluxo de pagamentos.
6.8 Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja na
ordem de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito.
6.9 O pagamento parcial será permitico se hou\ er indisponibilidade financeira para o pagamento integral,
hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação.
6.10 Na data da apresentação da fature o contrat ado deverá estar de posse, em plena vigência, da certidão
negativa de débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com o FGTS,
além das certidões de regularidade com os t ibutos municipal, estadual e federal, sob pena de não
pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA DA DOTAÇÃO ORÇAME NTÁRIA
7.1 As despesas correrão pela dotaçá o orçamentária:
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Fonte de recursoElemento da despesaProjeto atividade
500 / 500 / 5503.3.9( .39 / 3.3.90.39 / 3.3.90.392011/2014/2014

DE EXECUCÃO DO CONTRATOCLÁUSULA OITAVA- DAS CONDIÇÕES

8.1 O objeto será entregue de acordo corr as espec ficações contidas no Processo n. 16921/2025 e Termo
de Referência respectivo, bem como na proposta ap 'esentada pela CONTRATADA, em conformidade com
o disposto no § 2o do art. 89 da Lei n. 14.133/2021.
8.2 A CONTRATADA deve entrar em con ato com í secretaria solicitante após a assinatura deste contrato
para que,juntas, decidam as providências que de /erão ser tomadas, no sentido de evitar transtornos
durante a execução deste contrato.
8.3 A falta de funcionários e/ou equipamentos e fe ramentas não poderá ser alegada como motivo para a
não execução do contrato e não eximirá 3 CONTRATADA das penalidades a que estará sujeita pelo não
cumprimento das condições estabelecida:;.
8.4 O aumento nos custos dos produtos objeto deste contrato não poderá ser utilizado como justificativa
para a não execução, salvo quando decorrerem de situações excepcionais e supervenientes à assinatura
do contrato, ou termo aditivo em caso de prorrogaç lo de prazo.
8.5 O aumento de que fala o item anterior deve : ler necessariamente apontado pela CONTRATADA em
momento anterior a apresentação de ordem de ser riço.
8.6 Não será considerada situação exceptional para efeito do que dispõe o item 8.4, a alta nos preços
ocasionada pelo processo inflacionário natural.
8.7 A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos
técnicos relacionadosnesse instrumento i no terrm > de referência, sendo que quaisquer alterações somente
poderão ser realizadas se apresentadas oor escritii e aprovadas pelo CONTRATANTE.
8.8 A CONTRATADA só será eximida Je sua responsabilidade por qualquer evento considerado como
danoso e/ou prejudicial à regular execuç lo contraio, se, após análise do CONTRATANTE, restar concluído
que se trata de fato imprevisível,dificulte so à sua normal execução, ou previsível, porém de consequências
incalculáveis, ou ainda, de caso fortuit ) e força maior, cabendo exclusivamente à CONTRATADA o
encargo de reunir toda documentação íecessári i à comprovação da ocorrência dos fatosmencionados,
a ser apreciada pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS P ARTES

9.1 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - 1 Contratante estará obrigado a:
a) Dar à CONTRATADA as condições necessár as para a regular execução do contrato;
b) Efetuar o pagamento da Notas Fis cal emitidja pela CONTRATADA, desde que devidamente atestada
pelo fiscal do contrato, na forma da Cláusula Qui
c) Notificar a CONTRATADA, por esc ito, de m jdificações introduzidas nas especificações dos produtos,
sempre que houver necessidade de apiimoramer to ou correção de documentos;
d) Notificar a CONTRATADA, por escrito, e com seu expresso ciente, fixando-lhe prazo para corrigir
defeitos ou irregularidades verificadas na execuçio do Contrato, bem como da eventual aplicação de multas
previstas no Contrato;
e) Publicar o extrato do contrato e de seus ad
oficial de divulgação dos atos administiativos; e
f) Assegurar o livre acesso para exe;ução do
a execução do CONTRATO, prestando -lhes escl
g) Verificar minuciosamente, no prazo fixado,
as especificações constantes do edital

Emitir Autorização formal escrita p

deste Contrato;

tivos, se ocorrerem, no Diário Oficial do Município, órgão

sbjeto, de pessoas credenciadas pela CONTRATADA para
3recimentos que eventualmente venham a ser solicitados;
3 conformidade dos bens fornecidos provisoriamente com

e da proposta, para fins de aceitação e recebjmento definitivo;
ara cada oonsulta individualmente; TCO
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rfeiçoes, falhas ou irregularidades na aquisição dosi) Comunicar à contratada, por escrito, s Dbre impe
bens, para que seja reparado ou corrigido;
j) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento
comissão/sérvidor especialmente designadc ;
k) A Administração não responderá por quaisqu
terceiros, ainda que vinculados à execuçã
causado a terceiros em decorrência de ato dja contra
em decorrência de ato da contratada, de se

das obrigações da contratada, através de

r compromissos assumidos pela contratada com
do presefite Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

o,bem como por qualquer dano causado a terceiros
us emprebados, prepostos ou subordinados;

9.2 DA CONTRATADA - A Contratada estará obrigada a:

a) Realizar o fornecimento/prestação de serviço obedecendo todas as condições ora estabelecidas, sem
prejuízo cie outros encargos previstos em Lei e com observância das recomendações ditadas pela
fiscalização da CONTRATANTE, nas cond ções indiciadas na proposta apresentada;
b) Arcar com todos os custos com mão de otjra, materiais e transporte, EPI's, impostos e taxas
necessários à execução deste contrato;
c) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação;
d) Efetuar o pagamento de todos os impostos, laxas e quaisquer outros encargos fiscais, de origem
federal, estadual ou municipal, vigentes, liem coma de quaisquer despesas judiciais ou extrajudiciais, que
lhe venham a ser imputadas, inclusive em relação p tercèiros, decorrentes de ação ou omissão dolosa ou
culposa de seus prepostos;
e) Efetuar o pagamento dos salários, er cargos saciais, trabalhistas, previdenciários, adicionais, despesas
de transporte, estada e/òu diárias, alimenlação,alojamento e quaisquer outras despesas com o seu pessoal,
competindo-lhe, também, observar, rigorc samentè, as disposições da Consolidação das Leis do Trabalho e
da legislação correlata;
f) Cumprir todas as exigências das leis e normat atinentes à segurança, higiene e medicina de trabalho,
fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que trabalharem ou,por qualquer
motivo, participem da cadéia de entrega, incluindo o uso de uniforme e crachá de identificação;
g) Respeitar os prazos contratuais pre' ristos neste contrato;
h) Não transferir a terceiros,no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia anuência, por escrito,
do CONTRATANTE;
i) Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a
execução dos serviços;
j) Providenciar o imediato afastamento de empregado e/ou preposto que se torne prejudicial ou
inconveniente á correta execução deste instrumento;
k) Executar diretaménte o objeto, s 3m transferência de responsabilidades ou subcontratações não
autorizadas pelo contratante, respc nsabiiizarjdo-se integralménte pelo objeto contratado, nas
quantidades e padrões estabelecidos, viido à responder pelos danos causados diretamente ao Município
de Aiagoinhas - BA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação
vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
pelo órgão interessado, conforme detemina o ait 117 da Lei n° 14.133/2021.
L) Considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera o FORNECEDOR de suas
responsabilidades contratuais;
m) Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ónus à Contiatante;
n) Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Prefeitura Municipal de Aiagoinhas -
BA, porérn sem qualquér vínculo efnpregatício com o Órgão;
o) Respeitar as normas e prócedime itos de controle e acesso às dependênciadlia Contratante;
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os por crachá, quando no recinto do órgão, devendo substituir
eja considerado inconveniente à boa ordem e às normas

p) Manter os seus empregados identifica
imediatamente qualquer um deles que i

disciplinares da Contratante;
q) Comunicar à Contratante qualquer aijiormalidaijie de caráter urgente referente ao fornecimento do
serviço e prestar os esclarecimentos cabíveis;
r) Acatar todas as orientações da Contratante err
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos soli
s) Não manter relação de emprego/trabajho, de fo
em trabalho noturno, perigoso ou insalubr

anadas pelo fiscal, sujeitando-se à ampla e irrestrita
citados e atendendo às reclamações formuladas;

rima direta ou indireta, com menor de 18 anos de idade
, nem me nor de 16 anos de idade em qualquer trabalho, salvo

na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos;
t) Assegurar a não utilização de trabalho em c undições degradantes ou em condições análogas à
escravidão e de práticas discriminatórias em razãc de crença religiosa, raça, cor, sexo, partido político,
classe social, nacionalidade;
u) Responder integralmente pelos dano » causadcs, direta ou indiretamente, ao património da União em
decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade em razão da fiscaiiz jção ou do acompanhamento realizado pelo Ministério da
Transparência, Fiscalização e Controladoiia-Gerai da União;
v) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de culpa
sua ou de quaisquer de seus empregados OJ prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer
responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser
exigidas por força da lei, ligadas à execução do obj ?to deste Termo de Referência;
w) Assumir a responsabilidade por todos os enc irgos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus
empregados não manterão nenhum vinculo empre jatício com a Contratante;
x) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quarido, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
quando da execução do objeto ou err conexãc com ele, ainda que acontecido em dependência da
Contratante, inclusive por danos causados a terce ros;
y) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à execução
do objeto, originariamente ou vinculada por prever ção, conexão ou contingência;
z) Assumir a responsabilidade pela boa qualidade dos produtos que entregar, bem como por quaisquer
danos decorrentes de vícios, causados no CONTf ÍATANTE ou a terceiros;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1Afiscalização do contrato será real zada por servidor formalmente designado para acompanhamento;
10.20 objeto da presente contratação será de\ idamente fiscalizado, inicialmente a partir de minuciosa
conferência no momento da entrega/rec ebimento
10.3 Mesmo após o recebimento defiritivo e ac iite, os equipamentos ficarão em avaliação quanto à sua
durabilidade, validade e adequação às especifica ções exigidas, sendo anotado em protocolo próprio todas
as inconformidades para adoção dos pncedimen os administrativos necessários, observando-se o prazo de
garantia exigido para cada item;
10.4 O Contratante exercerá ampla e ir estrita fis;alização na execução objeto contratado, a qualquer hora,
por meio do gestor e/ou fiscal designac o.
10.5 São competências do Fiscal do C
I - zelar pelo efetivo cumprimento das
fornecidos e dos serviços prestados a

II - verificar se a entrega de materiais ou a predtação de serviços, bem como seusipreços e quantitativos

Dntrato:
obrigaçõ es contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos

o Municíp o de Alagoinhas/BA;
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está sendo de acordo com o instrumento co ítratual e b instrumento convocatório;
III - acompanhar, fiscalizar e atestar as aqjisições e a execução dos serviços, de acordo com o objeto
contratado; e
IV - indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo administrativo, sejam
devidamente apurados.
10.6 A fiscalização do CONTRATANTE podorá exigir Á substituição de qualquer preposto da CONTRATADA,
mediante decisão motivada do gestor do ccntrato.
10.7 A fiscalização anotará em registro pr óprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que for necessári 3 à regularização dos descumprimentos observados.
10.8 A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.
10.90 Contrato será gerenciado pelo Gestor do dontrato que será a servidora JEANE MEYER PITTA
RAMOS, Matrícula de n° 168311 e a ficcalizaçãd será realizada pela servidora JAMILLE DA SILVA
CERQUEIRA, sob matrícula de n° 1916S 2. nomeddos através de portaria pela Secretaria Municipal da
Educação;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

11.1PENALIDADES
11.1.1 À CONTRATADA que cometer ir frações, ipescumprir total ou parcialmente o contrato, ajuste ou
acordo celebrado com a Administração Pública Municipal, serão aplicadas as seguintes penalidades:
a) Advertência - comunicação formal ao fornecedor, sobre o descumprimento de contratos e outras
obrigações assumidas, quando ocorrer atraso na prestação do serviço, em até 10 (dez) dias da data
estipulada para tanto.
b) Multa - pena pecuniária em favor da Administração Municipal pelos prejuízos causados decorrentes do
descumprimento de obrigações legais e contratuais.
c) Suspensão - ato formal de impedimento temporário para licitar, e contratar com a Administração
Pública Municipal.
d) Declaração de inidoneidade - declaração da qualidade de impróprio, de desqualificado, de
inconveniente, de incapaz e inapto.A declaração qe inidoneidade impede o fornecedor de licitar e contratar
com a Administração Pública.
11.1.2 As penalidades indicadas nesta cláusula serão graduadas conforme a gravidade da infração, sem
prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo conclusivo, garantido a ampla
defesa e o contraditório e aplicadas de óicordo com o que segue;
a) Quando não atender às condições da execição do contrato previstas no edital, termo de referência,
ordem de fornecimento ou instrumento equivalente o CONTRATADO receberá multa de 10% (dez por cento)
a 20% (vinte porcento), além de suspensão tempc rária de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado
à Administração Pública Municipal;
b) Quando o CONTRATADO retardai imotivad imente a execução deste contrato, ou de suas parcelas,
lhe será aplicada:
1. Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao < lia, até o trigésimo dia de atraso, sóbre o valor da fatura,
ou, ainda, sobre o valor da fatura correspondents à etapa do cronograma físico do serviço não cumprido,
quando for o caso, além de suspensão de 3 (três ) meses;
2. Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quirae por cento) sobre o valor da fatura da execução quando
houver atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em cue não tenha havido o cancelamento da nota de empenho
ou documento correspondente, e suspensão le 3 (três) meses, a depender dò prejuízo causado à
Administração Pública Municipal;
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3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da falura, quando realizada a parcela contratual com atraso
superior a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento > da nota de empenho ou documento correspondente,
e suspensão de 6 (seis) meses;
c) Sempre que paralisar a execução contratual sem justa causa e prévia comunicação à Administração:
multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão
de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causadc à Administração Pública Municipal;

d) A CONTRATADA que executar o presente con rato em desacordo com o termo de referência de
referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança
de pessoas; multa de 10% (dez por cento) a 20% (vi ite por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e
suspensão de 12 (doze) meses, a depender do preji ízo causado à Administração Pública Municipal;

e) Quando houver descumprimento, no caso de p sssoas jurídicas prestadoras de serviços, obrigações
relativas à relação de trabalho com seus eifnpregado 5 e prepostos, quanto averbas previstas e orçadas nas

sspecialmente o atraso de pagamento de salário, 13°
u não fornecimento de vale-transporte, vale-refeição ou auxílio

de preços; multa de 1% (um por cento) sobre o valor

planilhas que compõem a proposta da cojhtratada,
salário, férias acrescidas de 1/3, atraso c
alimentação, constantes das respectivas blanilhas
mensal da fatura, por evento ocorrido, e suspensão de 3 (três) meses;

f) Recusar-se a prestar a garantia contrat jal, a ass nar o contrato ou a receber o empenho; multa de 15%
(quinze por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 (seis) meses,

g) A quebrar sigilo, estabèlecido em contr ato, de inf armações confidenciais sob quaisquer formas; multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato e de ;laração de inidoneidade, por um prazo de 2 (dois) anos;

h) Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos < a licitação ou do contrato, no âmbito da Administração
Municipal; declaração de inidoneidade, por um pra;:o de 2 (dois) anos;

i) Apresentar documentos falsificados, cduIterados ou inverídicos para inscrição, renovação ou alteração
nos processos licitatórios, dispensas ou inexigibili Jades de licitação; declaração de inidoneidade, por um
prazo de 2 (dois) anos;

11.2 A suspensão temporária do fornece tor cujo c sntrato com a Administração Pública Municipal esteja em
vigor, impedirá o mesmo de participar < le outras licitações e contratações no âmbito do Município até o
cumprimento da penalidade que lhe foi imposta.
11.3 A declaração de inidoneidade para icitar ou c ontratar com a Administração Pública, impedirá a pessoa
física ou jurídica de participar de outias licitações ou contratações enquanto perdurarem os motivos
determinantes da apenação ou até quo seja prc movida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedidn sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.
11.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou serão
deduzidas do valor correspondente às faturas pendentes de pagamento, após prévio processo
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, caso não
existam faturas vencidas e não pagas, ou faturas a vencer.
11.5 As penalidades previstas neste artigo são d' > competência exclusiva do titular da Secretaria Municipal
Contratante/requisitante.
11.6 Caso o valor da multa seja superbr ao valer da garantia prestada, a CONTRATADA responderá pela
sua diferença, a qual será descontada dos paç amentos eventualmente devidos pela Administração, ou,
ainda, cobrada judicialmente.
11.7 A multa poderá ser aplicada curnulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da
infração cometida pelo contratado e das prejuízes causados à Administração Pública Municipal.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUCÃQ E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

12.1 A inexecução total ou parcial do contiato ensej
e as previstas em lei, com fulcro no Título I I, Capítui
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
II - consensual, por acordo entre as partes, por coiciliação, por mediação ou por comité de resolução
de disputas, desde que haja interesse da Administre ção;

12.2 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
ampla defesa, as seguintes situações:
normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de

irá a sua extinção com asconsequências contratuais
3 VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos:

autos do processo, assegurados o contraditório e a
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de
especificações, de projetos ou de prazos;
II - desatendimento das determinações re julares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

III - alteração social ou modificação da finalidade oi da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade
de concluir o contrato;

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, d ssolução da sociedade ou falecimento do contratado;

V - caso fortuito ou força maior, regularmdnte comp ovados, impeditivos da execução do contrato;

VI - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
VII - não cumprimento das obrigações re ativas à nserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
12.3 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais
assegurará ao CONTRATANTE o direito de exting jir o contrato a qualquer tempo, independentemente de
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 1

12.4 A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de até
10% (dez por cento) sobre o valor do sa do do contrato existente na data da extinção, independentemente
de outras penalidades.
12.5 Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa da
CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Pen? I prevista no item anterior, esta valerá como mínimo de
indenização, na forma do disposto no ar :. 416, paiágrafo único, do Código Civil.
12.6 A extinção determinada por ato unilateral ( a Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e findament:ida da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA ALTERAC,\Q DO CONTRATO
13.1A alteração de quaisquer das disposições ';stabelecidas neste contrato, somente se reputará válida
se tomada nos termos da lei e expressamente er i aditivo, que a este contrato se aderirá, com fulcro no art.
124, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLARÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS

14.1Este contrato rege-se pelas disposições ex|
público, sendo aplicados, supletivamente, os prjncípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado.
14.2 Os casos omissos serão resolvidcs à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos
princípios gerais do direito.

iressas na Lei n. 14.133/2021 e pelos preceitos de direito
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato no Diário Oficial do Município, e no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 174 daLei n. 14.133/2021, para fins
de garantia a ampla publicidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO FORO
16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Ala çjoinhas/B A, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para nele serem dirimidas dúvidas e questões oriundas deste contrato.
16.2 E, por estarem acordes, as partes assinam este contrato em duas vias de igual forma e teor.,ii.004.068/0001-65l

S i .-
QUIMIW

Alagoinhas, G9- de de

VI rau

-ICARVALHO QUINCK IIRITA DE CÁSSii
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUÒAÇÃO

CONTRATANTE
;HDE, 45

rÇEptó̂ CEi\: 48.010-150

^ALAG£lNflAS - BA _J
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

C ERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: QUINCK IMPRESSOR/ .S LTDA

CPF/CNPJ: 11.004.068/0001-65

CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
da relação de responsáveis inidôneos para

stração bública federal, por decisão deste Tribunal, nos
92 (Lei Orgânica do TCU).

O Tribunal de Contas da União
acima identificado(a) NÃO CONSTA
participar de licitação na admini
termos do art. 46 da Lei n° 8.443y

Não constam da relação consultaca para enissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatcrios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efe to suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:22:18 do dh
emissão.

27/01/2 )26, com validade de trinta dias a contar da

A veracidade das informações aqui
https://contas.tcu.aov.br/ords/f ?p= l

prestada; podem ser confirmadas no sítio
660:5

Código de controle da certidão: R7 5B270126092218

Atenção: qualquer rasura ou emenca invalidará este documento.
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Ir CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
iBáfPL-r

A

Certidão Negativa Correcionet - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Consultado: QUINCK IMPRESSORA LS LTDA

CPF/CNPJ: 11.004.068/0001-65

Certifica-se que, em consulta aos sisten
mantidos pela Corregedoria-Geral da U
procedimentos acusatórios em andamer

as ePAC
nião, NÃ
to, relati

e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
O CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

'os ao CPF/CNPJ consultado.

te, os refei idos cadastros consolidam informações prestadas pelos entesDestaca-se (pie, nos termos da legislação viger
ntiblicos, de todos os Poderes e esferas degovemo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os d
(le entes privados no Poder Executivo Federai

ados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

• Suspensa s (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
!eparticipi r de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

O Cadastro Nacional de Emnresas Inidôneas
sofreram sanções que implicaram a restrição
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (C
previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorru

NEP) apn senta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições
vção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins L
fins lucrativos que estão impedidas de celebrai
Administração Pública Federal, em função de
de parceria firmados anteriormente.

icrativos l npedidas (CEPIM ) apresenta a relação de entidades privadas sem
novos cot vênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
irregularidades não resolvidas em convénios, contratos de repasse ou termos

Certidão emitida às 09:23:02 do dia 27/ 31/2026 com validade até o dia 26/02/2026.

Link para consulta da verificação da ceitidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: IENEME10HI8z iVXvhcorz

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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yjgfsk Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

i

Certidão Negativa

às 09:23) NÃO CONSTA no CadastroCertifico que nesta data (27/01/2026

Nacional de Condenações Cíveis per Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 11.004.068/0001-65.

A condenação por atos de improbidade administrativa ião implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do"SE em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticid
6978.AE42.B1ED.8610 no seguinte endereço: https://w

ade pode ser por meio do número de controle
ww.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

. . . acio em: 27/01/2026 as 09:23:30 CONSEl HO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Prefeitura Municipal
deAlagoinhas

CjONTRAT 3N°024/2026
' *

Prefeitura Municipal de Alagoinhas
Contrato n° 024/2026

)ataihora do vm to: 02/02/2026 09;02:41
Prctt colo PNCP: 13616005000136.2*000016/2026

Link PNCP: pp/conuatos.f1364600500013Si202&/16

Tipo deContraí

Contrato
Unidade:
SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

Núnseio/Ano: l N* doPioceso:

‘16921/2025024/2026

ComprafEdUaliAvroo:
Dispensa n°OL 001/2026
ttó^/pncp.<̂ J» r̂̂ tôis/1364600500013a/202í3

Categoria doProcesso: Receita ou Despesa?

Serviços Despesa

Objeto:
CONTRATAÇÃO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S DE MANUTEIIÇAO CORRETIVA DE IMPRESSORAS PARA ATENDER AS
UNIDADES ESCOLARES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDI CAÇÃODE ALAGOINHAS/BA

1 leior do Parcelai ; Valor Global
i M8S,00 116.065,00

í

í N*de Parcelas: Valor Acumulado:

: Data de TérminodaVigência do Contrato:
i 01/02/2027

ValorInicial:! .

18.085,00 1
j Data deInicio às
j 02/02/2026

Data da Assinatura:
02/02Í202G

Vigência do Contrata
!

Fornecedor
TCPFíCNPJ

111.004.0
Nome ouRatãoSocial:
QUINCK IMPRESSORASEJREU

Tipo dePessoa:
Pesssoa Jurídica58,*©001-65
(pj)

Certificação Digital: HM\YWFQL-ÍPJ\CÚYNS-JL3JKNMJ-POHFOGWJ
Versão eletrónica dispònivel em: https://cloem.org.br/bafalagoinhas

Documento assinado digitalmenteconformeMP n°2200-2/2001 de24/08'2001,que instituí a infra-estrutura deChaves Públicas Brasileira - ICP Brasil


